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Antonio Anastasia(1)(2)(40) MG 3303-5717 1 Nelsinho Trad(1)(40) MS 3303-6767 / 6768
Carlos Viana(1)(20)(40) MG 3303-3100 2 Otto Alencar(1)(22)(34)(36)(40) BA 3303-1464 / 1467
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Bloco Parlamentar Senado Independente(PDT, CIDADANIA, PSB, REDE)

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, Arolde de
Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
32/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha
Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates, Humberto
Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário e Rose de
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(10) Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLDPP).

(11) Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-
GLPSDB).

(12) Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GSEGIRÃO).

(13) Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-BPUB).

(14) Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
126/2019-GLMDB).
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(15) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(16) Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-
BLVANG).

(17) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).

(18) Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 50/2019-
BLVANG).

(19) Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 101/2019-
GLPSDB).

(20) Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na Comissão (Of.
133/2019-GLPSD).

(21) Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
15/2019-GLUNIDB).

(22) Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).

(23) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 234/2019-
GLMDB).

(24) Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).

(25) Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº
005/2020-BLSENIND).

(26) Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).

(27) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(28) Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

(29) Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 034/2020-
BLSENIND).

(30) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(31) Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

(32) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(33) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(34) Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passa a atuar como suplente, pelo
PSD, para compor a comissão (Of. nº 68/2020-GLPSD).

(35) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(36) Em 02.02.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Carlos Fávaro passa a atuar
como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 3/2021-GLPSD).

(37) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(38) Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
5/2021-GLDPP).

(39) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
GLDPP).

(40) Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Carlos Viana e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, Otto
Alencar e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSD).

(41) Em 18.02.2021, os Senadores Flávio Arns e Styvenson Valentim são designados membros titulares, e os Senadores Eduardo Girão, Lasier Martins e Romário,
suplentes, pelo Podemos (Of. nº 7/2021-GLPODEMOS).

(42) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSDB).

(43) Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia, Paulo Paim e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates, Humberto
Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-BLPRD).

(44) Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Rose de Freitas, Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares, e os
Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 27/2021-
GLMDB).

(45) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcelo Castro e a Senadora Leila Barros o Presidente e a Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(46) Em 23.02.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 27/2021-
GLMDB).

(47) Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes, Leila Barros e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 12/2021-BLSENIND).

(48) Em 23.02.2021, o Senador Jarbas Vasconcelos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
29/2021-GLMDB).

(49) Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).

(50) Em 26.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 21/2021-
BLVANG).

(51) Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em vaga cedida ao PL, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor
a comissão (Of. 12/2021-BLPPP).

(52) Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 23/2021-BLVANG).

(53) Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).

(54) Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 27/2021-BLVANG).

(55) Em 28.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
40/2021-GLPODEMOS).

(56) Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
27/2021-GSEGAMA).

(57) Vago, em razão de o Senador Jorge Kajuru não compor mais a Comissão (Of. 45/2021-GLPODEMOS).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THIAGO NASCIMENTO CASTRO SILVA
TELEFONE-SECRETARIA: 3498
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA, SALA Nº 17-A
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ce@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 6 de julho de 2021
(terça-feira)

às 14h

PAUTA
3ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

Indicação de Autoridades

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. Inclusão do item 3 (02/07/2021 13:27)
2. Inclus~ao de documento no item 2 (05/07/2021 20:01)
3. Inclusão dos relatórios dos itens 1 e 3. (06/07/2021 10:48)
4. Inclusão do relatório do Item 2. (06/07/2021 12:30)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/07/2021 às 12:30.
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Pauta da 3ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CE, em 6 de Julho de 2021 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 7, DE 2021
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 8º da Medida Provisória nº
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, o nome do Senhor VINICIUS CLAY ARAUJO
GOMES, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Cinema – ANCINE, na
vaga decorrente do término do mandato de Alex Braga Muniz em 14 de maio de 2021.
Autoria: Presidência da República

Relatório: A comissão se encontra em condições de deliberar sobre a indicação.
Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 8, DE 2021
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 8º da Medida Provisória nº
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, o nome do Senhor ALEX BRAGA MUNIZ, para
exercer o cargo de Diretor-Presidente da Agência Nacional do Cinema – ANCINE, no
mandato a iniciar em 20 de outubro de 2021, decorrente do término do mandato de
Christian de Castro Oliveira, que renunciou.
Autoria: Presidência da República

Relatório: A comissão se encontra em condições de deliberar sobre a indicação.
Relatoria: Senador Carlos Portinho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Documento Não categorizado (CE)
Relatório Legislativo (CE)

ITEM 3

MENSAGEM (SF) N° 25, DE 2021
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 8º da Medida Provisória nº
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, o nome do Senhor TIAGO MAFRA DOS SANTOS,
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Cinema – ANCINE, na vaga
decorrente do término do mandato de Débora Regina Ivanov Gomes.
Autoria: Presidência da República

Relatório: A comissão se encontra em condições de deliberar sobre a indicação.
Relatoria: Senador Izalci Lucas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/07/2021 às 12:30.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/07/2021 às 12:30.
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 7, DE 2021

(nº 176/2021, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 8º da Medida Provisória nº
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, o nome do Senhor VINICIUS CLAY ARAUJO GOMES,
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Cinema – ANCINE, na vaga
decorrente do término do mandato de Alex Braga Muniz em 14 de maio de 2021.

AUTORIA: Presidência da República

Página da matéria

Página 1 de 18 Avulso da MSF 7/2021.
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MENSAGEM Nº 176        

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
8o da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, submeto à consideração de 

Vossas Excelências o nome do Senhor VINICIUS CLAY ARAUJO GOMES, para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional do Cinema – ANCINE, na vaga decorrente do término do mandato 

de Alex Braga Muniz em 14 de maio de 2021. 
 

 
Brasília, 29 de abril de  2021. 

Página 2 de 18 Avulso da MSF 7/2021.
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 00001.002591/2021-82
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 315/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 30 de abril de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá Silvestre Filho
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor VINICIUS CLAY ARAUJO
GOMES, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Cinema – ANCINE, na vaga
decorrente do término do mandato de Alex Braga Muniz em 14 de maio de 2021.

 

Atenciosamente,

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.002591/2021-82 SEI nº 2536996

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2021.1.1751972-7

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 795.780.205-20 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 01/03/2021 11:15

VÁLIDA ATÉ : 30/05/2021

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.
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3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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01/03/2021 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2021.1.1751972-7

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 795.780.205-20 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 01/03/2021 11:15

VÁLIDA ATÉ : 30/05/2021

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

 

Confirmamos a autenticidade da certidão emitida nos termos acima. 

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADECONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE
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25/02/2021 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=79578020520&passagens=1&tipo=2 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: VINICIUS CLAY ARAUJO GOMES
CPF: 795.780.205-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:17:21 do dia 25/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/08/2021.
Código de controle da certidão: C872.A9A9.796E.4305
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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25/02/2021 DECLARAÇÃO DE PESSOA NÃO INSCRITA

dief.rio.rj.gov.br/dief/asp/issdpni/inc-declaracao.asp 1/1

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

DECLARAÇÃO DE PESSOA NÃO INSCRITA - Número 000068548
(Instituída pela Resolução SMF nº 2828, de 09/12/2014)

Declaramos para os devidos fins que não consta inscrição no Cadastro de Atividades
Econômicas do Município do Rio de Janeiro para o CPF n° 795.780.205-20.

Esta declaração tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua
expedição, e refere-se à situação cadastral e fiscal relativa exclusivamente ao Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS.

Gerência de Cadastro (F/SUBTF/CIS-6), em 25/2/2021.

Obs.1: Os profissionais autônomos não estabelecidos estão dispensados da obrigatoriedade de inscrever-se no Cadastro de
Atividades Econômicas do Município do Rio de Janeiro e do pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS, conforme art. 12, inciso XIX, da Lei nº 691/84, com as alterações da Lei nº 3.691/03, e do art. 153, § 2º, do Decreto nº
10.514/91.

Obs.2: Esta Declaração não substitui, para efeitos de licitação e demais finalidades, a Certificação quanto à situação fiscal de
outros tributos municipais.

Obs.3: É necessária a comprovação da autenticidade desta Declaração na página eletrônica da Secretaria Municipal de
Fazenda.

Rua Afonso Cavalcanti 455/Anexo, sala 315 • Cidade Nova • Rio de Janeiro • RJ • CEP 20211-900
Certidão emitida em 25/2/2021, 17:32 - Válida até 24/8/2021.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 

RELATÓRIO Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre a Mensagem nº 7, de 2021 
(Mensagem nº 176, de 2021, na origem), da 
Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea "f", da 
Constituição Federal, combinado com o art. 8º da 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001, o nome do Senhor VINICIUS CLAY 
ARAUJO GOMES, para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional do Cinema – 
ANCINE, na vaga decorrente do término do 
mandato de Alex Braga Muniz em 14 de maio de 
2021. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 8º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro 
de 2001, o Presidente da República, mediante a Mensagem nº 7, de 2021 
(Mensagem nº 176, de 2021, na origem), submete à apreciação dos membros 
do Senado Federal o nome do Senhor VINICIUS CLAY ARAUJO GOMES, 
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Cinema (ANCINE), 
na vaga decorrente do término do mandato de Alex Braga Muniz em 14 de 
maio de 2021. 

Anexados à mensagem, encontram-se o curriculum vitae e as 
declarações do indicado, além de cópias de documentos legais e fiscais. 

O curriculum vitae informa que o Senhor Vinicius Clay Araujo 
Gomes é brasileiro, casado, tem 43 anos, é graduado em Comunicação Social 
pela Universidade Federal da Bahia e possui especialização em Regulação 
da Atividade Cinematográfica e Audiovisual pela Universidade Federal do 
Rio de Janeiro. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 

 

O indicado exerce, desde o ano de 2006, o cargo de Especialista 
em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual na Ancine. Na 
Agência, ocupou diversas funções, dentre as quais se destacam as de 
Coordenador de Desenvolvimento de Mercado, Coordenador de Gestão 
Integrada e de Análise de Negócios, Superintendente de Desenvolvimento 
Econômico, Secretário de Políticas de Financiamento e Diretor Substituto, 
cargo que ainda ocupa, por designação do Presidente da República, desde 5 
de fevereiro de 2020. 

Dessa forma, a documentação enviada apresenta as atividades 
profissionais do indicado e visa a atender ao disposto no item 1 da alínea a 
do inciso I do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Em complementação ao curriculum vitae, as autoridades 
indicadas a cargos públicos e sujeitas à aprovação do Senado Federal, na 
forma do art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, devem 
apresentar declaração sobre elementos a serem avaliados pelos Senadores, 
elencados nos cinco itens da alínea b do inciso I do art. 383 do Risf. 

Para atender ao item 1, o indicado declara que não possui 
parentes que exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, 
vinculadas a sua atividade profissional. 

Quanto ao item 2, declara que não participa nem participou 
como gerente ou sócio administrador de empresas ou entidades não 
governamentais. 

 Em atendimento ao item 3, o indicado declara estar em situação 
de regularidade fiscal nos âmbitos federal, estadual e municipal, 
apresentando cópias de: Certidão Negativa de Débitos da Secretaria de 
Estado de Fazenda do Rio de Janeiro; Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e declaração de pessoa não inscrita 
no Cadastro de Atividades Econômicas do Município do Rio de Janeiro, 
emitida pela Subsecretaria de Tributação e Fiscalização daquele município. 

Relativamente ao item 4, declara a inexistência de ações 
judiciais em curso nas quais figure como autor ou réu. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 

 

Com relação ao item 5, o indicado declara que sua atuação, nos 
últimos cinco anos, esteve circunscrita ao exercício das atribuições inerentes 
ao cargo efetivo de Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica 
e Audiovisual na Ancine, além do exercício eventual de função 
comissionada, destacando as de Superintendente de Desenvolvimento 
Econômico, Secretário de Políticas de Financiamento e Diretor Substituto. 

Por fim, em atendimento à alínea c do inciso I do art. 383 do 
Risf, o indicado exibe argumentação escrita na qual demonstra possuir 
experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual 
e moral para o exercício da atividade, apresentado um resumo de seus quase 
quinze anos de carreira dedicados à Agência Nacional do Cinema. 

Assim, tendo em vista a documentação enviada, e considerando 
o histórico pessoal e profissional aqui resumido, entendemos dispor esta 
Comissão dos elementos necessários para deliberar sobre a indicação do 
Senhor VINICIUS CLAY ARAUJO GOMES para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional do Cinema, na vaga decorrente do término do 
mandato de Alex Braga Muniz. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 8, DE 2021

(nº 177/2021, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 8º da Medida Provisória nº
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, o nome do Senhor ALEX BRAGA MUNIZ, para exercer
o cargo de Diretor-Presidente da Agência Nacional do Cinema – ANCINE, no mandato a
iniciar em 20 de outubro de 2021, decorrente do término do mandato de Christian de
Castro Oliveira, que renunciou.

AUTORIA: Presidência da República

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 177        

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
8o da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, submeto à consideração de Vossas 

Excelências o nome do Senhor ALEX BRAGA MUNIZ, para exercer o cargo de Diretor-Presidente 
da Agência Nacional do Cinema – ANCINE, no mandato a iniciar em 20 de outubro de 2021, 

decorrente do término do mandato de Christian de Castro Oliveira, que renunciou. 
 

 
Brasília, 29 de abril de  2021. 
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 00001.001391/2021-11
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 316/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 30 de abril de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá Silvestre Filho
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor ALEX BRAGA MUNIZ, para
exercer o cargo de Diretor-Presidente da Agência Nacional do Cinema – ANCINE, no mandato
a iniciar em 20 de outubro de 2021, decorrente do término do mandato de Chris�an de Castro
Oliveira, que renunciou.

 

Atenciosamente,

 

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.001391/2021-11 SEI nº 2537012

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 

Página 3 de 17 Avulso da MSF 8/2021.

33



Página 4 de 17 Avulso da MSF 8/2021.

34



Página 5 de 17 Avulso da MSF 8/2021.

35



Página 6 de 17 Avulso da MSF 8/2021.

36



Página 7 de 17 Avulso da MSF 8/2021.

37



05/03/2021 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

1/2

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2021.1.1757395-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 079.839.037-90 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 05/03/2021 09:01

VÁLIDA ATÉ : 03/06/2021

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.
Página 8 de 17 Avulso da MSF 8/2021.
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3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2021.1.1757395-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 079.839.037-90 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 05/03/2021 09:01

VÁLIDA ATÉ : 03/06/2021

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

 

Confirmamos a autenticidade da certidão emitida nos termos acima. 

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADECONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO DE NITEROI
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
CGM: 661993  -  Nome: ALEX BRAGA MUNIZ
CNPJ/CPF: 07983903790   RG:   Insc. Est.:
Endereço: RUA  EST CAETANO MONTEIRO, 790/C29 
Bairro:
Cidade:/   CEP:

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
Matrícula:2171601
Logradouro: RUA OTAVIO KELLY,MIN, 500/1406  QD: 0 Lote:  99A  
Bairro:ICARAI

 

Certificamos que após verificação nos registros desta Municipalidade, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes ao IMÓVEL acima identificado, inscritos ou não em Dívida
Ativa.

Esta certidão não exclui o direito do Fisco Municipal exigir a qualquer tempo os débitos que
venham a ser apurados relativos ao imóvel objeto desta certidão.

Esta certidão tem VALIDADE por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de emissão.
***************************************************************************************************************
Observações :  ESTA CERTIDÃO FOI EMITIDA CONJUNTAMENTE COM A SECRETARIA DA
FAZENDA E PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.
  

                                                                                              Niterói,  26 de novembro de 2020 

              

Código de Autenticidade da Certidão

03350262110202951000847125823714130

Base: 

www.niteroi.rj.gov.br   cai2_emitecnd001.php   Emissor:    Exercício: 2020   Data: 26-11-2020 - 20:53:30 Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALEX BRAGA MUNIZ
CPF: 079.839.037-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidas; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:25:54 do dia 03/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/06/2021.
Código de controle da certidão: C059.3762.0A43.5A97
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

RELATÓRIO Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre a Mensagem nº 8, de 2021 
(Mensagem nº 177, de 2021, na origem), da 
Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea "f", da 
Constituição Federal, combinado com o art. 8º da 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001, o nome do Senhor ALEX BRAGA MUNIZ, 
para exercer o cargo de Diretor-Presidente da 
Agência Nacional do Cinema – ANCINE, no 
mandato a iniciar em 20 de outubro de 2021, 
decorrente do término do mandato de Christian de 
Castro Oliveira, que renunciou. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 8º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro 
de 2001, o Presidente da República, mediante a Mensagem nº 8, de 2021 
(Mensagem nº 177, de 2021, na origem), submete à apreciação dos membros 
do Senado Federal o nome do Senhor ALEX BRAGA MUNIZ, para 
exercer o cargo de Diretor-Presidente da Agência Nacional do Cinema 
(ANCINE), no mandato a iniciar-se em 20 de outubro de 2021, decorrente 
do término do mandato de Christian de Castro Oliveira, que renunciou. 

Anexados à mensagem, encontram-se o curriculum vitae e as 
declarações do indicado, além de cópias de documentos legais e fiscais. 

O Doutor Alex Braga Muniz informa em seu curriculum vitae 
que é brasileiro, casado, tem 42 (quarenta e dois) anos. A sua formação 
acadêmica inclui o título de Bacharel em Direito formado pela Universidade 
Federal do Rio de Janeiro (2002). 
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Quanto à sua experiência profissional, o indicado é membro da 
Advocacia-Geral da União desde o ano de 2002. No órgão, exerceu, entre 
outras, as funções de Coordenador de Consultoria da Procuradoria Federal 
junto à Ancine e Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto à Ancine, 
por um período de oito anos. 

Além disso, foi Diretor da Agencia Nacional do Cinema - 
Ancine, desde 2017. Em 30/08/2019, tornou-se Diretor-Presidente 
Substituto da Agência encerrando suas atividades em 14/05/2021. E, 
participou como membro do Comitê Gestor do Fundo Setorial do 
Audiovisual e do Conselho Superior do Cinema. 

Dessa forma, a documentação enviada apresenta as atividades 
profissionais do indicado e visa a atender ao disposto no item 1 da alínea a 
do inciso I do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Em atendimento ao item 2 da citada alínea a, o indicado lista 
duas publicações de sua autoria, ambas de 2019. A primeira no âmbito do X 
Seminário Internacional de Políticas Culturais. A segunda, publicada pela 
Revista Exibidor. 

Em complementação ao curriculum vitae, as autoridades 
indicadas a cargos públicos e sujeitas à aprovação do Senado Federal, na 
forma do art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, devem 
apresentar declaração sobre elementos a serem avaliados pelos Senadores, 
elencados nos cinco itens da alínea b do inciso I do art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

a) Nos termos do art. 383, I, b, item 1 c/c §2°, do RISF, o 
indicado declara que não possui parentes que exercem ou exerceram 
atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional. 

b) Nos termos do art. 383, I, b, item 2 c/c §2°, do RISF, 
apresentou declaração informando ser sócio minoritário, na proporção de 7% 
do capital, da empresa SES – Sistemas Especiais de Saneamento LTDA, bem 
como, declarou que não participa nem participou como gerente ou sócio 
administrador de empresas ou entidades não governamentais. 

c) Nos termos do art. 383, I, b, item 3 c/c §3°, do RISF, o 
indicado declara estar em situação de regularidade fiscal nos âmbitos federal, 
estadual e municipal, apresentando cópias de: Certidão Negativa de Débitos 
da Secretaria de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro; Certidão Negativa de 
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Débitos relativa a imóvel de sua propriedade, emitida pela Secretaria 
Municipal de Fazenda do Município de Niterói; e Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Nos termos do art. 383, I, b, item 4 c/c §2°, do RISF, declara 
a inexistência de ações judiciais em curso nas quais figure como autor ou 
réu. Ademais, esse relator diligenciou e constatou que o indicado não é, no 
sentido legal, réu na ação n° 5093858-30.2020.4.02.5101, onde não houve 
até o presente momento o recebimento da denúncia e citação. 

e) Nos termos do art. 383, I, b, item 5 c/c §2°, do RISF, o 
indicado declara que sua atuação, nos últimos cinco anos, esteve circunscrita 
ao exercício do cargo de Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto à 
Agência Nacional do Cinema e Diretor da Ancine. 

f) Por fim, em atendimento à alínea c do inciso I do art. 383 do 
RISF, o indicado exibe argumentação escrita na qual demonstra possuir 
experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual 
e moral para o exercício da atividade, apresentado um resumo de seus quase 
vinte anos de carreira como advogado e Procurador Federal, sempre atuando 
junto à Agência Nacional do Cinema. 

Assim, tendo em vista a documentação enviada, e considerando 
o histórico pessoal e profissional aqui resumido, entendemos dispor esta 
Comissão dos elementos necessários para deliberar sobre a indicação do 
Senhor ALEX BRAGA MUNIZ para exercer o cargo de Diretor-Presidente 
da Agência Nacional do Cinema, no mandato a iniciar-se em 20 de outubro 
de 2021, decorrente do término do mandato de Christian de Castro 
Oliveira, que renunciou. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
PL/RJ
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 25, DE 2021

(nº 292/2021, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 8º da Medida Provisória nº
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, o nome do Senhor TIAGO MAFRA DOS SANTOS, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Cinema – ANCINE, na vaga decorrente
do término do mandato de Débora Regina Ivanov Gomes.

AUTORIA: Presidência da República
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MENSAGEM Nº 292 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
8o da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor TIAGO MAFRA DOS SANTOS, para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional do Cinema - ANCINE, na vaga decorrente do término do mandato de Débora 
Regina Ivanov Gomes. 
 
 

Brasília, 23 de junho de  2021.
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 00001.004273/2021-56
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 535/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 24 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor TIAGO MAFRA DOS SANTOS,
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Cinema - ANCINE, na vaga decorrente
do término do mandato de Débora Regina Ivanov Gomes.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.004273/2021-56 SEI nº 2669356

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 

 

RELATÓRIO Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre a Mensagem nº 25, de 2021 
(Mensagem nº 292, de 2021, na origem), da 
Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea "f", da 
Constituição Federal, combinado com o art. 8º da 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001, o nome do Senhor TIAGO MAFRA DOS 
SANTOS, para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional do Cinema – ANCINE, na vaga 
decorrente do término do mandato de Débora 
Regina Ivanov Gomes em 30 de setembro de 2019. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 8º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro 
de 2001, o Presidente da República, mediante a Mensagem nº 25, de 2021 
(Mensagem nº 292, de 2021, na origem), submete à apreciação dos membros 
do Senado Federal o nome do Senhor TIAGO MAFRA DOS SANTOS, para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Cinema (ANCINE), na 
vaga decorrente do término do mandato de Débora Regina Ivanov Gomes 
em 30 de setembro de 2019. 

Anexados à mensagem, encontram-se o curriculum vitae e as 
declarações do indicado, além de cópias de documentos legais e fiscais. 

O curriculum vitae informa que o Senhor Tiago Mafra dos 
Santos é brasileiro, casado, tem 43 anos, é graduado em Direito pela 
Universidade Cândido Mendes, no Rio de Janeiro/RJ, e possui 
especialização em Direito Civil e Empresarial pelo Instituto Damásio de 
Direito da Faculdade Ibmec/SP. 
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O indicado exerce, desde o ano de 2006, o cargo de Especialista 
em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual na Ancine.  

Na Agência, ocupou diversas funções, dentre as quais se 
destacam as de Assessor e Superintendente Substituto na Superintendência 
de Registro, Secretário Executivo Substituto, Secretário de Políticas 
Regulatórias Substituto e, desde fevereiro do ano corrente, Secretário de 
Políticas Regulatórias, cargo que ainda ocupa. 

Dessa forma, a documentação enviada apresenta as atividades 
profissionais do indicado e visa a atender ao disposto no item 1 da alínea a 
do inciso I do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Em complementação ao curriculum vitae, as autoridades 
indicadas a cargos públicos e sujeitas à aprovação do Senado Federal, na 
forma do art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, devem 
apresentar declaração sobre elementos a serem avaliados pelos Senadores, 
elencados nos cinco itens da alínea b do inciso I do art. 383 do Risf. 

Para atender ao item 1, o indicado declara que não possui 
parentes que exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, 
vinculadas a sua atividade profissional. 

Quanto ao item 2, declara que não participa nem participou, em 
qualquer tempo, como gerente ou sócio administrador de empresas ou 
entidades não governamentais. 

 Em atendimento ao item 3, o indicado declara estar em situação 
de regularidade fiscal nos âmbitos federal, estadual e municipal, 
apresentando cópias de: Certidão Negativa de Débitos da Secretaria de 
Estado de Fazenda do Rio de Janeiro; declaração de pessoa não inscrita no 
Cadastro de Atividades Econômicas do Município do Rio de Janeiro, emitida 
pela Subsecretaria de Tributação e Fiscalização daquele município; e 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Relativamente ao item 4, declara a inexistência de ações 
judiciais em curso nas quais figure como autor ou réu. 

Com relação ao item 5, o indicado declara que sua atuação, nos 
últimos cinco anos, esteve circunscrita ao exercício das atribuições inerentes 
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ao cargo efetivo de Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica 
e Audiovisual na Ancine. 

Por fim, em atendimento à alínea c do inciso I do art. 383 do 
Risf, o indicado exibe argumentação escrita na qual demonstra possuir 
experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual 
e moral para o exercício da atividade, apresentando um resumo de seus quase 
quinze anos de carreira dedicados à Agência Nacional do Cinema. 

Assim, tendo em vista a documentação enviada, e considerando 
o histórico pessoal e profissional aqui resumido, entendemos dispor esta 
Comissão dos elementos necessários para deliberar sobre a indicação do 
Senhor TIAGO MAFRA DOS SANTOS para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional do Cinema, na vaga decorrente do término do mandato de 
Débora Regina Ivanov Gomes. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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